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ATA DA 6ª REUNIÃO      ORDINÁRIA 
DA COMISSÃO ESPECIAL DE DIREITO 
PROCESSUAL CIVIL EM CONJUNTO 
COM A COMISSÃO ESPECIAL DE 
DIREITO CONDOMINIAL DA ORDEM 
DOS ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO 
DE GOIÁS, NO EXERCÍCIO DE 2025, 
REALIZADA EM 23/10/2025. 
 

Aos vinte e três dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e cinco (23/10/2025), às 
dezenove horas (19h), na Sala de Sessões I, com transmissão simultânea pelo aplicativo 
Microsoft Teams, foi instalada a 6ª Reunião Ordinária da Comissão Especial de Direito 
Processual Civil em conjunto com a Comissão Especial de Direito Condominial da Ordem 
dos Advogados do Brasil, Seção de Goiás, no exercício de 2025, sob a Presidência do Dr. 
Gabriel Barto Barros. Estiveram presentes os membros e justificaram ausência: 
conforme lista de presença anexa. 1. VERIFICAÇÃO DE QUÓRUM E ABERTURA. 
Verificada a existência de quórum, o Presidente da Comissão Dr. Gabriel Barto Barros 
declarou aberta a reunião. 2. LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA ATA DA 
SESSÃO REALIZADA EM: nenhuma. 3. COMUNICAÇÕES DA PRESIDÊNCIA, 
TEMAS DELIBERADOS: 3.1. Reunião conjunta – CEDPC e CEDC. Tema: A previsão 
dos Honorários Advocatícios em execução de cotas/taxas condominiais. Exposição do 
tema pelo convidado Dr. Aldo Sabino. Apresentado o currículo do convidado expositor, 
Dr. Aldo Sabino, passou-se a sua exposição. O tema trouxe reflexões para que fosse 
possível avançar no entendimento jurídico. Houveram participação dos membros das 
comissões com intervenções, perguntas e esclarecimentos. A discussão sobre o tema 
avançou sobre recentes decisões do Superior Tribunal de Justiça e de Tribunais Regionais 
principalmente entre os entendimentos divergentes. Foram apresentadas em reuniões os 
acórdãos e decisões judiciais. 4. ORDEM DO DIA. 4.1. Expedientes: nenhum. 4.2. 
Processos com julgamento adiado: nenhum. 4.3. Julgamento de Processos / outros 
processos: nenhum. 4.3.1. Conhecimento: nenhum; 4.3.2 Julgamento: nenhum. 5. 
COMUNICAÇÕES DOS PRESENTES. nenhuma. 6. ENCERRAMENTO. O 
Presidente Dr. Gabriel Barto Barros da Comissão Especial de Direito Condominial 
agradeceu a presença de todos. Nada mais havendo para ser relatado, eu, Fabiana Vargas 
Gadia Accioly, Secretária-Geral da Comissão lavrei a presente ata, que lida e aprovada por 
todos os presentes será assinada por mim e pelo Presidente da CEDC/OAB-GO. 
 
 
 
 
 

Gabriel Barto Barros 
Presidente da Comissão Especial de Direito Condominial 
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Fabiana Vargas Gadia Accioly 
Secretária-Geral da Comissão Especial de Direito Condominial 
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